
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000018/2021

PREÂMBULO
1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES - PMVIVA/ES, com sede a Rua Lourenço de Martins, nº 190 -
Centro, Vila Valério/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto nº. 033/2021, de 27 de janeiro de 2021, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo
Decreto nº 034/2021.
CÓDIGO CIDADES: 2021.075E0700001.02.0011
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços
2 - Processo Administrativo nº 001392/2021
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
4 - Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE MATERIAL REVSOL, DESTINADO A ATENDER ÁS NECESSIDADES DE VILA VALÉRIO/ES, PA
MELHORIA DE ESTRADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO
5 - Dotação Orçamentária:
1602060816031.031 - CONSTRUÇÃO, REABERTURA, CASCALHAMENTO E MELHORIA DE ESTRADAS,
CARREADORES E TERREIROS33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha -
00182Fonte de Recurso - 10010000000

6 - Órgãos Participantes: SECR. AGRICULT, MEIO AMBIENTE E DES. ECONOMICO.

DA NOVA DATA DE ABERTURA

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000018/2021
Dia: 16 de novembro de 2021.
Horário: 12:00 horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação
no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17 hs., e, às sextas, de 7 às 12 hs. Os esclarecimentos
serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado

1/55Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000018/2021

sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa:
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão.
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013.
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.
9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).
10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item
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9 - ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de
Vila Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.
12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000018/2021
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO
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PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 -  Futura e eventual contratação de empresa especializada para TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MATERIAL
REVSOL, DESTINADO A ATENDER ÁS NECESSIDADES DE VILA VALÉRIO/ES, PARA MELHORIA DE ESTRADAS 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO.
1.2 - Descrição das especificações técnicas do objeto:
Prestação de serviço de transporte de material REVSOL, do Centro de Disbribuição de Revsol (CDR) da Arcelor
Mittal em Marilândia, ES-248 Km 15, Bairro: Alto Liberdade ( a 800 metros sentido Linhares do trevo que da
acesso a Marilândia/Linhares) até o Município de Vila Valério/ES, endereço: Av.: Padre Franscisco, S/nº Pátio de
Festas do Condeva, Sede do Município de Vila Valério/ES. O transporte deverá ser realizado por quaisquer dos
veículos credenciados conforme especificado abaixo:
?	Caminhão Truck Basculante - 3 Eixos - 13 Toneladas
?	Caminhão Bitruck Basculante - 4 Eixos - 17 Toneladas
?	Conjunto Cavalo + Carreta Basculante - 5 Eixos - 27 Toneladas
?	Conjunto Cavalo + Carreta Basculante - 6 Eixos - 29 Toneladas
?	Conjunto Cavalo + Carreta Basculante Vanderleia - 6 Eixos - 35 Toneladas.

Gastos com o combustível, alimentação, e quaisquer outras despesas ocorrerão por conta da empresa
vencedora. Toda a entrega do material deverá ser realizada por período máximo de 12 meses. A empresa
deverá entregar relatório de pesagem do material para conferência do fiscal do contrato.

1.3 - Os quantitativos estão discriminados no Anexo I do Termo de Referência;
1.4 - O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, a partir da sua assinatura , podendo ser prorrogado, com
base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

JUSTIFICATIVA:
A malha viária municipal é de grande importância para o desenvolvimento do município, principalmente no que
diz respeito ao aspecto econômico. O modal rodoviário é responsável por uma fatia considerável do transporte de
cargas e também pela movimentação de passageiros. Por meio das estradas, os insumos chegam aos centros
produtores e, consequentemente a produção é escoada. Na grande maioria das vezes, o primeiro caminho a ser
seguido no escoamento de uma safra agrícola é por uma estrada de terra, ou estrada vicinal. Por esse motivo,
tais vias apresentam grande importância para a economia de Vila Valério/ES. Estradas vicinais em boas
condições de conservação apresentam superfície de rolamento com satisfatória trafegabilidade, o que representa
redução dos custos operacionais dos veículos. Tal redução incide diretamente nos custos finais dos produtos
transportados. Além da importância econômica, as estradas vicinais proporcionam acesso às áreas rurais mais
restritas e permite que a população exerça seu direito de ir e vir conseguindo, assim, desfrutar de serviços de
saúde, educação, lazer e do comércio de centros urbanos maiores.
Vila Valério é um Município potencialmente agrícola, composto na sua maioria de pequenos e médios produtores
rurais e produtores de café, côco, pimenta, necessitando de Estradas vicinais em boas condições de conservação,
facilitando assim o escoamento da produção agrícola. A contratação dos serviços de transporte rodoviário de
material REVSOL, faz-se necessária para ser utilizado na melhoria de estradas em diversas localidades do
município de Vila Valério/ES.

2. DO OBJETIVO
2.1 - Contratação de empresa especializada para transporte rodoviário de material Revsol, destinado a atender
as necessidades de Vila Valério/ES, para melhoria de estradas em diversas localidades do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
3.1 - As especificações e quantidades constam no ANEXO I - PLANILHA DESCRITIVA.
3.2 - As coletas de preços, bem como o Mapa Comparativo encontram-se anexos, tendo sido analisados e
dispensados aqueles que se apresentaram totalmente fora da realidade do mercado.
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3.3 - Os equipamentos a serem utilizados deverão estar em ótimas condições de uso e obedecer rigorosamente
às normas e especificações constantes deste caderno e às prescrições e recomendações dos fabricantes.
3.4 - Para melhor rendimento dos serviços os veículos deverão ter idade de uso em conformidade com a
descrição dos equipamentos.
3.5 - A manutenção dos veículos correrá por conta da contratada, inclusive a substituição de peças, pneus, aces-
sórios, oficina, etc.
3.6 - Os operadores, alimentação e o combustível, e quaisquer outras despesas correrão por conta da futura
contratada, ou qualquer outro custo adicional, cabendo à contratada a responsabilidade do transporte dos
funcionários, do combustível, da alimentação e demais despesas que se fizerem necessárias à realização dos
serviços, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
3.7 - Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva superior a 02 (dois)
dias, a Contratada fica obrigada a substituir imediatamente os veículos por outro com as mesmas características
ou superiores àquelas contratadas.
3.8. - Os veículos disponibilizados à PMVIVA/ES não poderão ser solicitados para a revisão ou manutenção
preventiva sem comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito à PMVIVA/ES.
3.9 - Para serem contratados, os equipamentos deverão ser aceitos pelo Setor de Transporte da PMVIVA/ES.
3.10 - Quinzenalmente, poderá ocorrer parada para manutenção preventiva, sempre aos fins de semana (sábado
e domingo).
3.11 - Todos os equipamentos deverão conter segundo suas características e em perfeito funcionamento:  e
tampa do tanque de combustível com chave.
3.12 - Os equipamentos deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações técnicas exigidas.
3.13 - A relação formal dos equipamentos deverá ser entregue com informações precisas, corretas, claras, em
língua portuguesa sobre suas características: descrição, quantidade, ano de fabricação, dentre outros.
3.14 - A Administração poderá solicitar testes dos equipamentos junto aos seus fabricantes ou representantes
autorizados, para verificar a condição de uso do mesmo. Se verificada a inadequação do equipamento, será feita
notificação à empresa para que proceda a sua substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não
seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas.
3.15 - Vistorias e testes realizados na fase de mobilização dos equipamentos não impedirão a realização de
testes futuros, quando houver suspeita de que os equipamentos não estejam dentro das especificações exigidas.
3.16 - Proteção contra danos materiais a bens de terceiros e danos pessoais a terceiros e aos seus operadores,
por conta da Contratada.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pela Unidade
Administrativa requisitante.
4.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
4.3 - A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com a ordem emitida pela Prefeitura Municipal, sendo
os locais indicados pelo responsável pelo acompanhamento da execução dos respectivos Contratos.
4.4 - O recebimento dos serviços dar-se-á após a regular execução, exclusivamente nos locais definidos pela
Administração.
4.5 - A Contratante (administração) deverá emitir a autorização de carregamento impressa, preenchida e
entregue para cada motorista, sendo uma ordem por dia. Caso o motorista for realizar mais de uma viagem no
dia é importante no momento da emissão ID que ele inoforme quantas viagens pretende realizar para que sejam
emitidas no mesmo momento, sendo que na primeira viagem ele irá tirar a tara do caminhão  e nas próximas
não há necessidade, é só seguir direto para o pátio de carregamento. A ID tem validade de 24 horas, passando
este prazo o motorista deverá realizar todo procedimento novamente (nova autorização de carregamento, passar
na balança, pedir emissão de novas ID's e tirar a tara)
4.6 - A descrição do veículo solicitado para a prestação do serviço será acompanhado pelo fiscal do contrato,
para efeito de posterior verificação  de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
4.7 - O veículo ao qual irá prestar o serviço de transporte poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído
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no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
4.8 - O serviço de transporte do material será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade do veículo caminhão conforme exigido,  e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
4.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.10 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DA GARANTIA
5.1 - A garantia será conforme o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e suas alterações.

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1 - Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
contrato.
6.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993.
6.4 - Cumprir o prazo de execução dos serviços contratados, contados do recebimento da Nota de Empenho ou
da Ordem de Serviço.
6.5 - Responder pelos danos causados diretamente à PMVIVA/ES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução dos serviços.
6.6 - Respeitar às normas de controle de serviços da PMVIVA/ES.
6.7 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços.
6.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
6.9 - Realizar o cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, do
Ministério do Meio Ambiente ("Sistema"), cumprir a Portaria 280, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Meio
Ambiente, acessar o Sistema e apresentar tempestivamente as informações necessárias ao Controle de
Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução dos serviços.
7.2 - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos
serviços e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços
pactuados.
7.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
7.4 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
7.5 - Administração não responderá por quisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda
que vinculado à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.6 - Exigir e fiscalizar que a(s)  empresa(s) contratada (s) para a realização do transporte, armazenamento ou
destinação do Material (a) cumpram a Portaria 280, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Meio Ambiente, (b)
realizem o cadastro no Sistema e (c) acessem o Sistema e apresentem tempestivamente as informações
necessárias ao Controle de Manifesto de Transporte de Resíduos - MRT.
7.7 -  A PMVIVA se reserva o direito de vistoriar os veículos a qualquer momento, para verificação do estado de
funcionamento, conservação, segurança, acessórios exigidos por Lei, e outros julgados necessários, aprovando
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ou não os mesmos. No caso de reprovação, a empresa contratada deverá tomar as providências necessárias,
acatando as orientações e solicitações resultantes da fiscalização realizada.

7.8 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com validade de 12 meses, podendo
ser prorrogado por sucessivos e iguais períodos por interesse da administração nos termos do Art. 57, inciso II
da Lei 8.666/93, considerando o caráter contínuo deste serviço.
8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

09. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
9.1 - A fiscalização será exercida por servidor, designado pelo órgão solicitante, responsável pelo recebimento
do(s) serviço(s) e não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos. O órgão solicitante do(s) serviço(s) reserva-se ao direito de rejeitar o fornecimento
prestado, se em desacordo com as especificações solicitadas e quaisquer exigências da fiscalização, inerentes
ao(s) serviço(s) prestado(s), deverão ser prontamente atendidas pela EMPRESA.
9.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior da PMVIVA/ES, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
10.1 - Acompanhar as demandas, compete ainda a fiscalização efetuar orçamentos dos serviços registrados para
verificar se o valor contratado está de acordo com os preços do mercado;
10.2 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES
11.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos
serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:
a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a prestação dos serviços ou
recusa da entrega do objeto, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M
= valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o
que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de sua aplicação;
11.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
11.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
11.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
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corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, no prazo de 30
(trinta) dias, após a respectiva apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
12.1.1 - Sempre que for solicitado pagamento referente ao Transporte do material deverá ser apresentado
documento (Ticket de Pesagem) contendo, no mínimo, tara do caminhão, peso líquido de Revsol, placa do
veículo, data e hora de saída.
12.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
12.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
12.4 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato
no que concerne à proposta de preço e a habilitação.
12.5 - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantittivo de serviços/materiais constantes
neste contrato.
12.6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
12.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
12.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes das futuras contratações ou de ordens de fornecimento correrão a conta da
dotação orçamentária para o Exercício vigente a  saber:
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
200160.2060816031.031 - Construção, Reabertura, Cascalhamento e Melhoria de Estradas, Carreadores e
Terreiros
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Recursos Ordinários - 1001000000 - Ficha 182.

14. DO REAJUSTE -
14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
14.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
14.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
14.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
14.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações e condições solicitadas.
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15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
15.1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e Setor de Enganharia
da Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES

Wender Marcio Muller
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico
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ANEXO 3

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

30/55Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000018/2021

ANEXO 7

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço D
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
__________________________, com sede _______________________, representada por seu representante
legal, Sr. ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 000018/2021, publicada no DOE
do dia ____/____/___, bem como, a classificação das propostas e a respectiva homologação do Processo nº
001392/2021, publicada no DOES do dia ____/____/___, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei nº. 10.520/2002, Lei
nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 033/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1	- Esta Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
para TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MATERIAL REVSOL, DESTINADO A ATENDER ÁS NECESSIDADES DE VI
VALÉRIO/ES, PARA MELHORIA DE ESTRADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO, conforme ANEXO 
PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial para Registro de
Preço n° 000018/2021 que passa a fazer parte desta, juntamente com a documentação e propostas de preços
apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos autos do Processo nº 001392/2021.
1.1.2 - Descrição das especificações técnicas do objeto:
Prestação de serviço de transporte de material REVSOL, do Centro de Disbribuição de Revsol (CDR) da Arcelor
Mittal em Marilândia, ES-248 Km 15, Bairro: Alto Liberdade ( a 800 metros sentido Linhares do trevo que da
acesso a Marilândia/Linhares) até o Município de Vila Valério/ES, endereço: Av.: Padre Franscisco, S/nº Pátio de
Festas do Condeva, Sede do Município de Vila Valério/ES. O transporte deverá ser realizado por quaisquer dos
veículos credenciados conforme especificado abaixo:
Caminhão Truck Basculante - 3 Eixos - 13 Toneladas
Caminhão Bitruck Basculante - 4 Eixos - 17 Toneladas
Conjunto Cavalo + Carreta Basculante - 5 Eixos - 27 Toneladas
Conjunto Cavalo + Carreta Basculante - 6 Eixos - 29 Toneladas
Conjunto Cavalo + Carreta Basculante Vanderleia - 6 Eixos - 35 Toneladas.

Gastos com o combustível, alimentação, e quaisquer outras despesas ocorrerão por conta da empresa
vencedora. Toda a entrega do material deverá ser realizada por período máximo de 12 meses. A empresa
deverá entregar relatório de pesagem do material para conferência do fiscal da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas
inerentes ao fornecimento dos serviços
.
2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQU
ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado,
a PMVIVA/ES deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de
fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;
3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supera o prazo de um ano.
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou
após a finalização da vigência da Ata;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;
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4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento;
4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento;
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação;
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, respeitadadas no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 033/2021, de 2021.
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, no prazo de 30
(trinta) dias, após a respectiva apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
6.1.1 - Sempre que for solicitado pagamento referente ao Transporte do material deverá ser apresentado
documento (Ticket de Pesagem) contendo, no mínimo, tara do caminhão, peso líquido de Revsol, placa do
veículo, data e hora de saída.
6.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
6.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
6.4 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato no
que concerne à proposta de preço e a habilitação.
6.5 - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantittivo de serviços/materiais constantes
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neste contrato.
6.6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
6.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
6.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
7.1 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva.
7.2 - Será incluído, na respectiva ata de registro de preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
7.2.1 - O registro a que se refere o item 7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Municipal nº 033/2021.
7.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de
sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação.
7.4 - O prazo de vigência das contratações decorrentes do Registro de Preço apresentará como termo inicial o
recebimento da Ordem de Fornecimento, tendo como termo final o recebimento definitivo dos produtos ou
serviços pela PMVIVA/ES, observados os limites de prazo de entrega ou execução fixados no Termo de
Referência do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta da respectiva dotação orçamentária do exercício vigente
e serão especificadas ao tempo da emissão da Ordem de Fornecimento, dentre as abaixo especificadas:
1602060816031.031 - CONSTRUÇÃO, REABERTURA, CASCALHAMENTO E MELHORIA DE ESTRADAS,
CARREADORES E TERREIROS33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha -
00182Fonte de Recurso - 10010000000

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO E ORDEM DE FORNECIMENTO
9.1 - O contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu
resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei nº. 8.666/1993;
9.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
9.3 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro
de Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento.
9.4 - O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro de
Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço.
2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.
3-  A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pela Unidade
Administrativa requisitante.
4 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
5 - A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com a ordem emitida pela Prefeitura Municipal, sendo os
locais indicados pelo responsável pelo acompanhamento da execução dos respectivos Contratos.
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6 - O recebimento dos serviços dar-se-á após a regular execução, exclusivamente nos locais definidos pela
Administração.
7 - A Contratante (administração) deverá emitir a autorização de carregamento impressa, preenchida e entregue
para cada motorista, sendo uma ordem por dia. Caso o motorista for realizar mais de uma viagem no dia é
importante no momento da emissão ID que ele inoforme quantas viagens pretende realizar para que sejam
emitidas no mesmo momento, sendo que na primeira viagem ele irá tirar a tara do caminhão  e nas próximas
não há necessidade, é só seguir direto para o pátio de carregamento. A ID tem validade de 24 horas, passando
este prazo o motorista deverá realizar todo procedimento novamente (nova autorização de carregamento, passar
na balança, pedir emissão de novas ID's e tirar a tara)
8 - A descrição do veículo solicitado para a prestação do serviço será acompanhado pelo fiscal do contrato, para
efeito de posterior verificação  de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.
9 - O veículo ao qual irá prestar o serviço de transporte poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no
prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
10 - O serviço de transporte do material será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade do veículo caminhão conforme exigido,  e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
11 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
12 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
11.1 - Compete à Contratada:
a) - Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
contrato.
b) - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
c) - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993.
d) - Cumprir o prazo de execução dos serviços contratados, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da
Ordem de Serviço.
e) - Responder pelos danos causados diretamente à PMVIVA/ES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução dos serviços.
f) - Respeitar às normas de controle de serviços da PMVIVA/ES.
g) - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços.
h) - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
i) - Realizar o cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, do
Ministério do Meio Ambiente ("Sistema"), cumprir a Portaria 280, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Meio
Ambiente, acessar o Sistema e apresentar tempestivamente as informações necessárias ao Controle de
Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.
j) - Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus empregados
na execução dos serviços;
l) - Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela alimentação
e outros benefícios previstos na legislação trabalhista;
m) - Prever toda a mão de obra necessária para garantir a prestação dos serviços, responsabilizando-se por
todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial, sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais
previstas na legislação específica;
n) - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver a prestação
dos serviços;
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o) - Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes;
p) - Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias;
q) - Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
r) - Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas
especificações e condições exigidas.

11.2 - Compete à Contratante:
a) - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução dos serviços.
b) - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos
serviços e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços
pactuados.
c) - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
d) - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
e) - Administração não responderá por quisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda
que vinculado à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
f) - Exigir e fiscalizar que a(s)  empresa(s) contratada (s) para a realização do transporte, armazenamento ou
destinação do Material (a) cumpram a Portaria 280, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Meio Ambiente, (b)
realizem o cadastro no Sistema e (c) acessem o Sistema e apresentem tempestivamente as informações
necessárias ao Controle de Manifesto de Transporte de Resíduos - MRT.
g) -  A PMVIVA se reserva o direito de vistoriar os veículos a qualquer momento, para verificação do estado de
funcionamento, conservação, segurança, acessórios exigidos por Lei, e outros julgados necessários, aprovando
ou não os mesmos. No caso de reprovação, a empresa contratada deverá tomar as providências necessárias,
acatando as orientações e solicitações resultantes da fiscalização realizada.
h) - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, a empresa com preços registrados estará sujeita à
penalização com a aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
12.1.1 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com a Ordem de Fornecimento;
12.1.2 - A aplicação da multa de mora não impede que a PMVIVA/ES cancele unilateralmente a Ata e aplique as
outras sanções previstas no item 12.2 deste instrumento e na Lei nº 8.666/1993;
12.2 - A inexecução total ou parcial da Ata ensejará a aplicação das seguintes sanções à empresa com preços
registrados:
a) Advertência;
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de
Fornecimento;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMVIVA/ES por prazo
não superior a 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, especificamente nas hipóteses em
que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
da Ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, isto é, toda a Federação,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
PMVIVA/ES, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c".
12.3 - A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar
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rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto da Ata, sujeitando-se às penalidades
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993;
12.4 - Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor dos
produtos constantes na Ordem de Fornecimento, pelo atraso no prazo da prestação dos serviços ou pela recusa
na execução, calculada pela fórmula: M = 0,01 x C x D
Onde:
M = valor da multa.
C = valor da obrigação.
D = número de dias em atraso.
12.5 - Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a não observância das normas contidas nesta Ata, estará
sujeito a penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente
sobre o valor total da proposta apresentada;
12.6 - A aplicação da penalidade contida no item 12.4 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 12.5;
12.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a PMVIVA/ES deverá notificar o licitante contratado,
facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no
mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a
sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hi-
pótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos
os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei nº. 8.666/1993;
d) A empresa com preços registrados comunicará à PMVIVA/ES as mudanças de endereço ocorridas na vigência
da Ata, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da
comunicação;
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a PMVIVA/ES proferirá
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que
deverá ser exercido nos termos da Lei nº 8.666/1993;
f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à autoridade superior.
12.8 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela PMVIVA/ES poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas do contrato;
12.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor da
empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº
8.666/1993, no que couber com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS
14.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS
15.1 - Os recursos de representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art.
109, da Lei no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1 - A prestação dos serviços será acompanhada pela Unidade Administrativa Requisitante, que designará
representante nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o qual deverá atestar a execução dos serviços,
observado às disposições desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Vila Valério/ES, em XX de XXXXXXX de XXXXXXX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES
DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS
Prefeito Municipal

FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO
XXXXXXXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

ANEXO 6.1
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº xxxx, celebrada entre o MUNICÍPIO DE VILA
VALÉRIO/ES, por intermédio do _______________ e a Empresa cujo preço está a seguir registrado por LOTE, em
face à realização do Pregão Presencial nº 000018/2021.

LOTE 1:
FORNECEDOR 1:
ITEM	ESPECIFICAÇÃO	UNID	 QTDE	        MARCA	              PREÇO MÁXIMO
R$ UNIT	                                                   R$ TOTAL

FORNECEDOR 2:
(inserir tabela)

FORNECEDOR 3
(inserir tabela)

(assim sucessivamente com os demais lotes)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX
Prefeito Municipal

FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO
XXXXXXXXX
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ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 000018/2021
PROCESSO Nº 001392/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES E A EMPRESA XXXX
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço d
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº
xxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, CEP: xxxxx, Telefone: xxxxx, e-mail: xxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr.
xxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxx, RG nº xxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-	Constitui objeto deste contrato a Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MATERIAL REVSOL, DESTINADO A ATENDER ÁS
NECESSIDADES DE VILA VALÉRIO/ES, PARA MELHORIA DE ESTRADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO
MUNICÍPIO, conforme ANEXO 01 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000018/2021, que integra o presente Contrato para todos os fins.
1.1.2 - Descrição das especificações técnicas do objeto:
Prestação de serviço de transporte de material REVSOL, do Centro de Disbribuição de Revsol (CDR) da Arcelor
Mittal em Marilândia, ES-248 Km 15, Bairro: Alto Liberdade ( a 800 metros sentido Linhares do trevo que da
acesso a Marilândia/Linhares) até o Município de Vila Valério/ES, endereço: Av.: Padre Franscisco, S/nº Pátio de
Festas do Condeva, Sede do Município de Vila Valério/ES. O transporte deverá ser realizado por quaisquer dos
veículos credenciados conforme especificado abaixo:
Caminhão Truck Basculante - 3 Eixos - 13 Toneladas
Caminhão Bitruck Basculante - 4 Eixos - 17 Toneladas
Conjunto Cavalo + Carreta Basculante - 5 Eixos - 27 Toneladas
Conjunto Cavalo + Carreta Basculante - 6 Eixos - 29 Toneladas
Conjunto Cavalo + Carreta Basculante Vanderleia - 6 Eixos - 35 Toneladas.
Gastos com o combustível, alimentação, e quaisquer outras despesas ocorrerão por conta CONTRATADA. Toda a
entrega do material deverá ser realizada por período máximo de 12 meses. A empresa deverá entregar relatório
de pesagem do material para conferência do fiscal da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
001392/2021 - Pregão Presencial nº 000018/2021, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos termos da
Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO
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ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), referente LOTE(S) (XXXXXXX),
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000018/2021;
4.2 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos trabalhistas,
insumos, equipamentos, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à perfeita conclusão do objeto
licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.
4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.4 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.6 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18
e 19 do Decreto Federal 7.892/2013.
4.7 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da
Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.
4.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.9 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.10 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.11 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, no prazo de 30
(trinta) dias, após a respectiva apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
5.1.1 - Sempre que for solicitado pagamento referente ao Transporte do material deverá ser apresentado
documento (Ticket de Pesagem) contendo, no mínimo, tara do caminhão, peso líquido de Revsol, placa do
veículo, data e hora de saída.
652 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato no
que concerne à proposta de preço e a habilitação.
5.5 - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantittivo de serviços/materiais constantes
neste contrato.
5.6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
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acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:
1602060816031.031 - CONSTRUÇÃO, REABERTURA, CASCALHAMENTO E MELHORIA DE ESTRADAS,
CARREADORES E TERREIROS33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha -
00182Fonte de Recurso - 10010000000

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com validade de 12 meses, podendo
ser prorrogado por sucessivos e iguais períodos por interesse da administração nos termos do Art. 57, inciso II
da Lei 8.666/93, considerando o caráter contínuo deste serviço.
8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com validade de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por sucessivos e iguais períodos por interesse da administração nos termos do Art. 57,
inciso II da Lei 8.666/93, considerando o caráter contínuo deste serviço.
8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
9.1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro
de Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço.
9.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.
9.3-  A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pela Unidade
Administrativa requisitante.
9.4 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
9.5 - A execução dos serviços deverá ser feita de acordo com a ordem emitida pela Prefeitura Municipal, sendo
os locais indicados pelo responsável pelo acompanhamento da execução dos respectivos Contratos.
9.6 - O recebimento dos serviços dar-se-á após a regular execução, exclusivamente nos locais definidos pela
Administração.
9.7 - A Contratante (administração) deverá emitir a autorização de carregamento impressa, preenchida e
entregue para cada motorista, sendo uma ordem por dia. Caso o motorista for realizar mais de uma viagem no
dia é importante no momento da emissão ID que ele inoforme quantas viagens pretende realizar para que sejam
emitidas no mesmo momento, sendo que na primeira viagem ele irá tirar a tara do caminhão  e nas próximas
não há necessidade, é só seguir direto para o pátio de carregamento. A ID tem validade de 24 horas, passando
este prazo o motorista deverá realizar todo procedimento novamente (nova autorização de carregamento, passar
na balança, pedir emissão de novas ID's e tirar a tara)
9.8 - A descrição do veículo solicitado para a prestação do serviço será acompanhado pelo fiscal do contrato,
para efeito de posterior verificação  de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
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Referência e na proposta.
9.9 - O veículo ao qual irá prestar o serviço de transporte poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no
prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
9.10 - O serviço de transporte do material será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade do veículo caminhão conforme exigido,  e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
9.11 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.12 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.13 - Os serviços serão executados conforme o disposto em cada ordem de serviço, dela constando a
quantidade, as especificações e o prazo para a sua realização.
9.14 - O recebimento estará condicionado à prestação dos serviços na forma e condições estabelecidas no
TERMO DE REFERÊNCIA.
9.15 - A CONTRATANTE designará servidor responsável pela fiscalização dos serviços, o qual comprovará a
execução nos termos deste Contrato, atestando pela aceitação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05
(cinco) dias consecutivos.
9.16 - O servidor poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na
execução dos serviços, bem assim a indenização de danos acarretados a terceiros.
9.17 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta
para o recebimento do pagamento correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
11.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) - Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
contrato.
b) - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
c) - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993.
d) - Cumprir o prazo de execução dos serviços contratados, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da
Ordem de Serviço.
e) - Responder pelos danos causados diretamente à PMVIVA/ES ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução dos serviços.
f) - Respeitar às normas de controle de serviços da PMVIVA/ES.
g) - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços.
h) - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
i) - Realizar o cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, do
Ministério do Meio Ambiente ("Sistema"), cumprir a Portaria 280, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Meio
Ambiente, acessar o Sistema e apresentar tempestivamente as informações necessárias ao Controle de
Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.
j) - Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus empregados
na execução dos serviços;
l) - Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela alimentação
e outros benefícios previstos na legislação trabalhista;
m) - Prever toda a mão de obra necessária para garantir a prestação dos serviços, responsabilizando-se por
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todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial, sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais
previstas na legislação específica;
n) - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver a prestação
dos serviços;
o) - Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes;
p) - Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias;
q) - Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
r) - Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
recusa, no todo ou em parte, o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas
especificações e condições exigidas.
s) Gastos com o combustível, alimentação, e quaisquer outras despesas referente a prestação dos serviços
ocorrerão por conta da empresa Contratada.

11.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
a) - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução dos serviços.
b) - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos
serviços e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços
pactuados.
c) - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
d) - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
e) - Administração não responderá por quisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda
que vinculado à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
f) - Exigir e fiscalizar que a(s)  empresa(s) contratada (s) para a realização do transporte, armazenamento ou
destinação do Material (a) cumpram a Portaria 280, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Meio Ambiente, (b)
realizem o cadastro no Sistema e (c) acessem o Sistema e apresentem tempestivamente as informações
necessárias ao Controle de Manifesto de Transporte de Resíduos - MRT.
g) -  A PMVIVA se reserva o direito de vistoriar os veículos a qualquer momento, para verificação do estado de
funcionamento, conservação, segurança, acessórios exigidos por Lei, e outros julgados necessários, aprovando
ou não os mesmos. No caso de reprovação, a empresa contratada deverá tomar as providências necessárias,
acatando as orientações e solicitações resultantes da fiscalização realizada.
h) - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidores previamente designados pela
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços
contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64;
12.2 - A atestação de conformidade do objeto recebido definitivamente caberá ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim;
12.3 - A CONTRATADA deve manter um representante, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1 - Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, a empresa contratada estará sujeita à penalização
com a aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
13.1.1 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com a Ordem de Fornecimento;
13.1.2 - A aplicação da multa de mora não impede que a PMVIVA/ES cancele unilateralmente a Ata e aplique as
outras sanções previstas no item 13.2 deste instrumento e na Lei nº 8.666/1993;
13.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções à empresa com
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preços registrados:
a) Advertência;
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de
Fornecimento;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMVIVA/ES por prazo
não superior a 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, especificamente nas hipóteses em
que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
da Ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, isto é, toda a Federação,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
PMVIVA/ES, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c".
13.3 - A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar
rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto da Ata, sujeitando-se às penalidades
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993;
13.4 - Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor dos
produtos constantes na Ordem de Fornecimento, pelo atraso no prazo da prestação dos serviços ou pela recusa
na execução, calculada pela fórmula: M = 0,01 x C x D
Onde:
M = valor da multa.
C = valor da obrigação.
D = número de dias em atraso.
13.5 - Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a não observância das normas contidas nesta Ata, estará
sujeito a penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente
sobre o valor total da proposta apresentada;
13.6 - A aplicação da penalidade contida no item 13.4 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 13.5;
13.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a PMVIVA/ES deverá notificar o licitante contratado,
facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no
mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a
sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hi-
pótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos
os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei nº. 8.666/1993;
d) A empresa com contratada comunicará à PMVIVA/ES as mudanças de endereço ocorridas na vigência do
contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da
comunicação;
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a PMVIVA/ES proferirá
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que
deverá ser exercido nos termos da Lei nº 8.666/1993;
f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à autoridade superior.
13.8 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela PMVIVA/ES poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas do contrato;
13.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor da
empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença
13.6  - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito Municipal de Vila
Valério, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
14.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do
fornecimento nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no fornecimento da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº
8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
14.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
14.4 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XIII do item
14.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, desde que haja
conveniência para a administração;
III - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ADITAMENTOS
16.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se
tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo, que a este contrato se aderirá.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam este contrato em três vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Vila Valério/ES, XX de XXXXXX de XXXX.

DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS		EMPRESA
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Prefeito Municipal				Representante
Contratante					Contratada

TESTEMUNHAS:
NOME:						NOME:
CPF:						CPF:
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ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO 10

MEMORIAL DESCRITIVO

SERVIÇO: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MATERIAL REVSOL, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 
VILA VALÉRIO-ES, PARA MELHORIA  DE ESTRADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO.

1 - DESCRIÇÃO
O presente documento tem por objetivo estabelecer os critérios para o transporte do material REVSOL, do Centro
de Distribuição de Revsol (CDR) da Arcelor Mittal  em Marilândia, ES-248 KM 15 até o Município de Vila
Valério/ES.

2 - TRANSPORTE

O material deverá ser transportado conforme exigido pela Administração. Será transportado até o Pátio de
Festas do Condeva,  situado na Av.: Padre Francisco , S/nº na Sede do Município de Vila Valério/ES, sendo um
local pertencente ao Município e seguro. Após a emissão da ordem de serviço, a Contratada deverá iniciar o
transporte do material, sendo que, para cada viagem, far-se-á necessária a apresentação do documento (Ticket
de Pesagem) contendo, no mínimo, tara do caminhão, peso líquido de Revsol, placa do veículo, data e hora de
saída. Juntamente ao Ticket, deverá ser anexado termo de aceite, assinado pela fiscalização.

NEIVALDO FREGONA
ENGº CIVIL CREA-4292/D
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